
TSE tira do ar o tape 
do comício de Ulysses 

Tódas as emissoras de televisão 
receberam ontem telex em que o mi-
nistro Sidney Sanches, do Tribunal 
Superior Eleitoral ( TSE ), comunica 
ter determinado a suspensão ime-
diata. - sob pena de incorrer em cri-
me de desobediência", do programa 
que transmite comício realizado no 
interior da Bahia pelos candidatos 
do PMDB à Presidência e à Viçe-
Presidênc ia da República — deputa-
do Ulysses Guimarães e ex-• 
governador Waldir Pires. 

A decisão•do ministro Sanches foi 
tomada através de liminar em re-
presentação encaminhada pelo 
PDT. A transmissão, segundo o mi-
nistro. viola o art. 12 * único da Lei  

6091 de 15.08.74, e o art. 16 da Lei 
7773 de 08.06.89. O primeiro dispositi-
vo estabelece que a propaganda elei-
toral, no rádio e na televisão, será 
restrita ao horário gratuito discipli-
nado pela .Justiça Eleitoral. com  ex-
pressa proibição de propaganda pa-
ga — exceto a divulgação, pela im-
prensa escrita, do currículo, do nú-
mero de registro e do partido do can-
didato. O segundo dispositivo esta-
belece praticamente a mesma coisa: 
propaganda apenas no horário gra-
tuito, para o período de 15 de setem-
bro a 12 de novembro, com geração 
de Brasília, em cadeia nacional, e 
expressa proibição de qualquer pro-
paganda paga. 


